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EDTTAT DE CONVOCAçÃO Ne L3/2023

ÁuD!ÊNCrA PÚBUCA

O Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná,. no uso de suàs

atribuições legais, t '

Considerando a necessidade de adequação da LOM à Constituição,.em relação aos

restps a pàgar; I

Considerando que a audiência públiea é requisito para proposta de Emenda a Lei

Orgânica;

Considerando Oru . Comissão de Finanças e Orçamento realizará audiência pública

para dis€ussão dos projetos de lei nes L2 e 13/2O23;

. Aproveita-se o momento para que se realize a discussão dos três projetos na

mesma data e horário e, portanto,

CONVOCA OS VEREADORES

Para audiência pública a realizar-se no dia 9 de agosto de2023, às 13h30min,

para apreciação da seguinte pauta:

Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municip al ne 2/2Q23 - altera o § 6e do art. 109-

AdaLei OrgânÍóaMunicípal paraadequá-laaodíspostono §17dc-art 166daConstituição

Federat.

Assim, todos os vereadores ficam devidamente convocados e a pbpulação

convidada para que, querendo, participem da mesma

Paço da Liberdade, em 7 de agosto de2023

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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O Presidente da (lâmarc N{ruricipal clc' Pitanga. Lstado dtr
Paraná. no uso dc suas atribuições legais,
Considerundo a necessidade de ad.quaçào da LOM à

Constrtuiçào. enr relação xos rcstos a pilgar:
Considerando qne a audi.incia pútrlica é requisitu paÍa ploposla
de Emenda a l-.ei ()rgânica;
Considerando que a (iomissào de Finorrças e ()rcarnento
realizará âudiência pírblica para diicussào dos fro.irtos de lci
n"s l2 e l3/202i1;
Aproveita-se o moÍlenlo parir que se Íefllize a cliscrrssâtr dos
três proietos na mesma tlata e lrorário §, púnanÍo,

CONVOCA OS VEREADORES
Para andiência pública a realizar-se no tlia 9 dc agosto de 1023.
às I 3h30min, para apreciaçâo cla scgurntc pnuia:

' - Projeto de Ementla a l-ci t)rrlnica lvlunicip:rl r'l l0ll -
altera o § 6" tlo ut. 109-.\ rla l.ei t-lrgânica Muniuipal parir
adequá-la ao disposto no ss 17 do all. l(16 tla Constituiçào
Federal.

Assim. todos os vereadorcs Ílcarn ,

população ct»rvidada para que.
mesma.

devidamente
, querendo.

convocados e a

paíiciper4 da +';
Paço da Libeldade, cm 7 cle agosto de 2U23

},.LLDO.V I RO ROD RI G L-ES D L' LI.II.1
Presidente
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